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EMENDA SUPRESSIVA 
N° 	AO PROJETO DE LEI N° 112/2025 

Suprima-se o art. 6° do Projeto de Lei n° 112/2025. 

Belo Horizonte, 27 de março de 2025. 

Edmar B anco 
Vereador de SH 

Vereador Edmar branco 

Proposição Or ■ airári rq dQ 

Decisão da COrN55,30 
Relativa ao(a) 
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